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PORTARIA Nº 012/2024-GD 

 

Constituição de Comissão Eleitoral Local para 
Consulta Acadêmica de escolha de Reitor(a) e 
Vice-Reitor(a) 

 

O Diretor Geral do Campus de União da Vitória, da Universidade Estadual do 

Paraná – UNESPAR, no uso de suas atribuições estatutárias, legais e regimentais, 

considerando o disposto na Resolução 004/2024-COU/UNESPAR e homologação 

pelo Conselho de Campus (Ata nº 005/2024), RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a Comissão Eleitoral Local do Campus de União da Vitória, para 

procederem aos encaminhamentos relativos a Consulta Acadêmica de escolha de 

Reitor(a) e Vice-reitor(a), composta pelos seguintes membros:  

Dion Ross Pasievitch Boni Alves  Docente/Matemática Coordenador 

Huilquer Francisco Vogel   Docente/Ciências Biológicas Membro 

Anderson Rodrigo Estevam da Silva Agente Universitário  Membro 

Elizangela Altmann Willuwert  Agente Universitária  Membro 

Bruno Alves dos Santos Batista  Discente/Direito   Membro 

Stefani Aparecida de Queiroz  Discente/Direito   Membro 

 

Art. 2º A presente Comissão Eleitoral deverá observar o Regulamento para 

realização da Consulta Acadêmica da UNESPAR (Resolução 004/2024- 

COU/UNESPAR). 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data citada, revoga demais disposições em 

contrário, bem como, não produz efeitos financeiros.  

 

Art. 4º Publique-se no site do campus de União da Vitória/UNESPAR.  

Gabinete do Diretor Geral do Campus, 24 de junho de 2024. 

 

 


